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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 89/2026 64009.003371/2026-93

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 64009.003371/2026-93)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais e equipamentos para apoio à instrução e operação das unidades da Aviação do Exército, sediadas em Taubaté-SP, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

GRUPO 01: material de apoio à atividade de salvamento, busca e resgate

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

 

601715

 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO OPERACIONAL, com as seguintes 
especificações:

Aplicação: destinado à proteção dos olhos contra partículas e radiações não 
ionizantes.

Características mínimas

- Armação em peça única de polipropileno rígido recoberto com borracha macia 
(Kraton) para melhor vedação e conforto facial;

-Sistema de ventilação superior e inferior;

-Visor em policarbonato incolor com tratamento antiembaçante e proteção UV 
99,9%;

-Transmissão de luz visível (VLT): 90%;

-Fixação por três pontos;

-Certificação: conforme Norma ANSI Z87.1/1989 e CA nº 19.072.

Und 15 R$ 108,71 R$ 1.630,65

UASG 160518
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-Marca/referência: UVEX Stealth TH S3960C Honeywell, ou similar
/equivalente ou de qualidade superior.

2 459186

ASPIRADOR/SUGADOR DE SECREÇÕES E SANGUE, com as seguintes 
especificações:

-Aplicação: para uso em procedimentos médicos e odontológicos.

Características mínimas:

-Recipiente coletor com capacidade nominal de 1,3 L, em material resistente e 
de fácil higienização;

-Portátil e elétrico;

-Sistema de aspiração contínua com controle de vácuo ajustável;

-Mangueiras e conexões em material atóxico, esterilizável e de uso hospitalar;

-Filtro antirretorno e válvula de segurança contra transbordamento;

-Alimentação elétrica bivolt automático (110/220 V) 

Und 10 R$ 788,00 R$ 7.880,00

3 609094

ESTETOSCÓPIO SIMPLES ADULTO, com as seguintes especificações:

-Aplicação: uso em exames clínicos para ausculta de sons cardíacos e 
respiratórios em pacientes adultos.

Características mínimas:

-Cabeçote simples metálico com diafragma de alta sensibilidade;

-Tubo flexível em PVC atóxico;

-Arco biauricular em aço inoxidável com olivas anatômicas em silicone;

-Comprimento mínimo de 75 cm;

-Marca/modelo: Premium, similar ou superior.

Und 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00

4 607402

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL G1B MEDITECH, com as seguintes 
especificações:

-Aplicação: medição não invasiva da saturação de oxigênio (SpO) e frequência 
cardíaca.

Características mínimas:

-Portátil, de uso manual;

-Display digital para leitura simultânea de SpO e pulso;

-Alimentação por pilhas ou bateria recarregável;

-Desligamento automático;

-Marca/modelo: Meditech G1B, ou similar ou superior.

Und 3 R$ 1.150,00 R$ 3.450,00

LANTERNA DE PUPILA, com as seguintes especificações:

-Aplicação: utilizada em exames clínicos para avaliação do reflexo pupilar e 
inspeção ocular.

Características mínimas:
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5 392810 -Corpo tipo caneta em material metálico ou plástico resistente;

-Feixe de luz branca e focal;

-Acionamento por botão lateral ou por pressão;

-Alimentação por pilhas tipo AA ou AAA.

Und 30 R$ 24,88 R$ 746,40

 

6

 

456412

REANIMADOR DOBRÁVEL TIPO AMBU COM RESERVATÓRIO, com 
as seguintes especificações:

-Aplicação: utilizado em procedimentos de reanimação cardiopulmonar para 
ventilação manual de pacientes adultos.

Características mínimas:

-Reanimador manual tipo AMBU, reutilizável, confeccionado em silicone 
transparente, autoclavável;

-Com reservatório de oxigênio e válvula unidirecional;

-Máscara facial anatômica em silicone;

-Conector padrão para entrada de oxigênio;

-Volume aproximado do balão: 1.600 mL;

-Fornecido completo, pronto para uso;

-Marca/modelo: Sil, ou similar ou superior.

 

 

 

 

 

Und

 

 

 

 

 

10 R$ 196,60 R$ 1.966,00

 

 

7

 

 

475453

PINÇA HALSTED MOSQUITO CURVA 12 CM (HEMOSTÁTICA), com 
as seguintes especificações:

-Aplicação: usada para segurar e pinçar vasos finos, ajudando a conter 
sangramentos durante procedimentos médicos.

Características mínimas:

-Fabricada em aço inoxidável de uso cirúrgico;

-Formato curvo, com pontas serrilhadas para melhor fixação;

-Possui trava tipo cremalheira para manter a pinça fechada;

-Comprimento aproximado de 12 cm;

-Pode ser esterilizada em autoclave.

 

 

Und

 

 

30

 

 

R$ 50,01

 

 

R$ 1.500,30

8 623736

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, com as seguintes especificações:

-Aplicação: utilizado para medição precisa da temperatura corporal em pacientes.

Características mínimas:

-Sensor digital de alta sensibilidade;

-Tempo de leitura inferior a 60 segundos, com visor em display digital;

-Sinal sonoro ao final da medição;

-Faixa de medição de 32°C a 42°C;

-Função de desligamento automático e memória da última leitura;

-Alimentação por bateria substituível

Und 30 R$ 32,00 R$ 960,00
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9 480836

AGULHA DE DESCOMPRESSÃO TORÁCICA 14GA x 3,5” (8 cm) – ALS
/APH, com as seguintes especificações:

Aplicação: utilizada em situações de emergência para descompressão torácica 
em casos de pneumotórax hipertensivo, no atendimento pré-hospitalar (APH) e 
de suporte avançado de vida (ALS).

Características mínimas:

-Agulha estéril, descartável e de uso único;

-Calibre 14GA e comprimento de 3,5 polegadas (aprox. 8 cm);

-Cânula em aço inoxidável com cateter em flexível;

-Possui protetor de segurança e tampa para evitar contaminação;

-Embalagem individual estéril, com identificação e data de validade.

Und 10 R$ 176,60 R$ 1766,00

10 486826

BANDAGEM DE EMERGÊNCIA – FCP 09, 12” (ALS/APH), com as 
seguintes especificações:

Aplicação: utilizada em atendimento pré-hospitalar para controle de hemorragias 
em ferimentos traumáticos.

Características mínimas:
– Bandagem elástica estéril, individual e de uso único;
– Almofada absorvente central integrada;
– Dispositivo de compressão tipo barra de pressão;
– Fixação por sistema autoadesivo;
– Embalagem individual a vácuo, resistente e identificada.

Und 30 R$ 98,30 R$ 2.949,00

11 486825

BANDAGEM DE EMERGÊNCIA – FCP 02, 6” (ALS/APH), com as 
seguintes especificações:

Aplicação: utilizada em atendimento pré-hospitalar para controle rápido de 
hemorragias em ferimentos traumáticos.

Características mínimas:
– Bandagem elástica estéril, individual e de uso único;
– Almofada absorvente central integrada;
– Dispositivo de compressão tipo barra de pressão;
– Fixação autoadesiva;
– Embalagem individual a vácuo, resistente e identificada.

Und 30 R$ 88,49 R$ 2.654,70

12 456574

KIT DE CRICOTOMIA DE EMERGÊNCIA, com as seguintes 
especificações:

Aplicação: utilizado em situações de emergência para acesso cirúrgico às vias 
aéreas em casos de obstrução respiratória.

Características mínimas:
– Conjunto estéril e de uso único;
– Contém bisturi, cânula, guia e seringa;
– Componentes embalados em conjunto estéril e prontos para uso;
– Materiais de alta resistência e compatíveis com uso médico;
– Embalagem individual identificada e selada.

Und 2 R$ 1.818,08 R$ 3.616,16

COLAR CERVICAL AJUSTÁVEL 4x1, com as seguintes especificações:

Aplicação: utilizado na imobilização cervical em atendimentos de emergência e 
resgate, para prevenção de lesões na coluna.
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13 482987 Características mínimas:
– Estrutura em plástico rígido, leve e radiotransparente;
– Ajustável em quatro tamanhos (P, M, G e GG);
– Abertura anterior para acesso à traqueia;
– Apoios anatômicos e acolchoamento interno;
– Fechamento em velcro e uso adulto.

Und 20 R$ 85,00 R$ 1.700,00

14 484451

CÂNULA NASOFARÍNGEA, com as seguintes especificações:

Aplicação: utilizada para manutenção da via aérea pérvia em atendimentos de 
emergência e procedimentos médicos.

Características mínimas:
– Fabricada em material flexível, atóxico e biocompatível;
– Diâmetro 28FR, com extremidade arredondada e lubrificada;
– Flange anatômica para limitar a inserção;
– Estéril, descartável e de uso único;
– Embalagem individual identificada.
Referência: 28FR RHINO RCH ou superior.

Und 20 R$ 85,00 R$ 1.700,00

15 450965

CÂNULA DE GUEDEL Nº 3, com as seguintes especificações:

Aplicação: utilizada para manutenção da permeabilidade das vias aéreas em 
procedimentos médicos e de emergência.

Características mínimas:
– Fabricada em material plástico rígido, atóxico e esterilizável;
– Possui corpo curvo e flange anatômica para evitar introdução excessiva;
– Cor padronizada conforme o tamanho;
– Estéril, descartável e de uso único;
– Embalagem individual identificada.

Und 20 R$ 10,01 R$ 200,20

16 450966

CÂNULA DE GUEDEL Nº 4, com as seguintes especificações:

Aplicação: utilizada para manter as vias aéreas pérvias durante atendimentos 
médicos e de emergência.

Características mínimas:
– Fabricada em material plástico rígido, atóxico e esterilizável;
– Corpo curvo com flange anatômica para limitar a inserção;
– Cor padronizada conforme o tamanho;
– Estéril, descartável e de uso único;
– Embalagem individual identificada.

Und 20 R$ 14,51 R$ 290,20

17 485105

PROTETOR PARA EVISCERADOS OU QUEIMADOS, com as seguintes 
especificações:

Aplicação: utilizado para proteção de áreas expostas em pacientes com 
evisceração ou queimaduras.

Características mínimas:
– Confeccionado em material transparente, estéril e atóxico;
– Superfície lisa e flexível, não aderente ao tecido;
– Descartável e de uso único;
– Embalagem individual estéril e identificada.

Und 50 R$ 59,68 R$ 2.984,00

18 486831

SELO DE TÓRAX Combo Valvulado e Não Valvulado Beacon, com as 
seguintes especificações:
Aplicação: utilizada em drenagem pleural e torácica para remoção de ar ou 
líquidos do espaço pleural.
Características mínimas:
– Material flexível, atóxico e transparente; Und 20 R$ 338,00 R$ 6.760,00



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

6 de 37

– Válvula antirrefluxo no modelo valvulado;
– Conjunto valvulado e não valvulado;
– Estéril, descartável e de uso único;
– Embalagem: 1 unidade curativo oclusivo valvulado e 1 und curtivo oclusivo 
não valvulado para tórax

19 483370 

CURATIVO TRANSPARENTE, com as seguintes especificações:
Aplicação: utilizado para proteção de feridas, cateteres e áreas de punção, 
permitindo visualização do local sem necessidade de remoção.
Características mínimas:
– Filme adesivo transparente e estéril;
– Material flexível, hipoalergênico e permeável a gases, porém impermeável a 
líquidos e bactérias;
– Alta fixação e fácil remoção sem causar dor ou danos à pele;
– Estéril, descartável e de uso único;
– Embalagem individual identificada.

Und 500 R$ 1,35 R$ 675,00

20 463351

KIT DE SUTURA DESCARTÁVEL, com as seguintes especificações:
Aplicação: indicado para suturas em atendimentos de urgência e pequenos 
procedimentos.
Características mínimas:
– Uso único, estéril e descartável;
– Contém: 01 pinça anatômica, 01 pinça dente de rato, 01 porta-agulha, 01 
tesoura reta e 01 cabo de bisturi nº 15;
– Aço inoxidável;
– Embalagem individual esterilizada e identificada.

Und 10 R$ 123,90 R$ 1.230,00

21 620105

LUVA ESTÉRIL, com as seguintes especificações:
Aplicação: indicada para proteção das mãos em procedimentos cirúrgicos e 
invasivos.
Características mínimas:
– Látex natural com pó lubrificante absorvível;
– Tamanho 8.5;
– Espessura média de 0,15 mm;
– Esterilizada por óxido de etileno;
– Superfície lisa, ambidestra, com punho anatômico;
– Unidade: 1 (um) par

Und 1000 R$ 1,45 R$ 1.450,00

22 614779

GARROTE DESCARTÁVEL, com as seguintes especificações:
Aplicação: indicado para auxílio em procedimentos de punção venosa.
Características mínimas:
– Material elástico livre de látex;
– Com trava plástica para ajuste rápido;
– Uso único e descartável;
– Embalagem individual identificada.

Und 100 R$ 8,91 R$ 891,00

23 623260

COMPRESSA COM GAZE ESTÉRIL, com as seguintes especificações:
Aplicação: indicada para curativos, assepsia e absorção de fluidos em 
procedimentos clínicos e cirúrgicos.
Características mínimas:
– Dimensões: 23 x 25 cm;
– Composição: 100% algodão hidrófilo;
– Esterilizada e embalada individualmente;

- Embalagem: unidade

-Marca: Zobec ou equivalente.

Und 100 R$ 3,00 R$ 300,00

ESPARADRAPO BRANCO IMPERMEÁVEL, com as seguintes 
especificações:
Aplicação: indicado para fixação de curativos, sondas, cateteres e outros 
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24 631727

dispositivos médicos.
Características mínimas:
– Dimensões: 10 cm x 4,5 m;
– Cor: branca;
– Material: tecido 100% algodão com adesivo hipoalergênico;
– Impermeável;
– Rasgável manualmente no sentido longitudinal e transversal;
– Unidade: rolo individual.

Und 100 R$ 33,00 R$ 3.300,00

25 471708

TESOURA CIRÚRGICA, com as seguintes especificações:
Aplicação: indicada para corte de tecidos durante procedimentos cirúrgicos.
Características mínimas:
– Comprimento total: 15 cm;
– Formato: curva;
– Pontas: romba/romba;
– Material: aço inoxidável cirúrgico;
– Reutilizável;
– Esterilizável em autoclave.

Und 20 R$ 37,62 R$ 752,40

26 625223

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM AGULHA, com as 
seguintes especificações:
Aplicação: indicado para punção venosa periférica e administração de soluções 
parenterais, medicamentos e coleta de sangue.
Características mínimas:
– Calibre: 16G;
– Comprimento: 45 mm;
– Material do cateter: poliuretano ou teflon;
– Material da agulha: aço inoxidável;
– Estéril e de uso único;
– Descartável;
– Unidade: pacote com 100 unidades.

Und 500 R$ 3,21 R$ 1.605,00

27 625222

CATETER IV PERIF. C/AG 18GX32MM
Aplicação: indicado para acesso venoso periférico para infusão de soluções e 
medicamentos.
Características mínimas:
– Calibre 18G, comprimento 32 mm;
– Com agulha em aço inoxidável e cateter flexível biocompatível;
– Estéril, descartável e livre de látex;
– Embalagem individual.

Und 500 R$ 2,53 R$ 1.265,00

28 417796

SERINGA DESC. S/AG. 10ML SLIP SR
Aplicação: indicada para aspiração e administração de soluções e medicamentos 
por via parenteral.
Características mínimas:
– Capacidade: 10 ml;
– Sem agulha;
– Bico tipo slip;
– Corpo transparente com graduação legível;
– Êmbolo com vedação adequada;
– Estéril e descartável;
– Uso único.

Und 500 R$ 0,78 R$ 390,00

29 454093

SERINGA DESC. S/AG. 20ML SLIP SR
Aplicação: indicada para aspiração e administração de soluções e medicamentos 
por via parenteral.
Características mínimas:
– Capacidade: 20 ml;
– Sem agulha;
– Bico tipo slip;
– Corpo transparente com graduação legível;

Und 500 R$ 0,55 R$ 275,00
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– Êmbolo com vedação adequada;
– Estéril e descartável;
– Uso único

30 628399

ATADURA CREPE 20 CM X 180 M
Aplicação: indicada para enfaixamentos, imobilizações e compressões leves.
Características mínimas:
– Dimensões: 20 cm de largura x 1,80 m de comprimento;
– Confeccionada em tecido crepe de algodão;
– Boa elasticidade e resistência;
– Permite ventilação da pele;
– Reutilizável.

Und 100 R$ 9,00 R$ 900,00

31 613767

TCS COBERTOR TÉRMICO MANTA ALUMINIZADA 2,10 X 1,40
Aplicação: indicado para manutenção da temperatura corporal e prevenção de 
hipotermia.
Características mínimas:
– Dimensões: 2,10 m x 1,40 m;
– Confeccionado em manta aluminizada;
– Leve, impermeável e resistente;
– Auxilia na retenção do calor corporal;
– Uso único (descartável).

Und 100 R$ 11,09 R$ 1.109,00

32 628396

ATADURA CREPE 10 CM X 1,80 M – PCT C/12
Aplicação: indicada para enfaixamentos, imobilizações e compressões leves.
Características mínimas:
– Dimensões: 10 cm de largura x 1,80 m de comprimento;
– Confeccionada em tecido crepe de algodão;
– Boa elasticidade e resistência;
– Permite ventilação da pele;
– Apresentação: pacote com 12 unidades.

Und 100 R$ 9,23 R$ 923,00

 

33

 

439799

AGULHA HIP. ROSA 40X12 (18GX1 1/2) – CX C/100
Aplicação: indicada para aplicação de medicamentos por via subcutânea e 
intramuscular.
Características mínimas:
– Calibre: 18G, comprimento: 1 ½" (40 mm);
– Cor: rosa;
– Aço inoxidável;
– Estéril e descartável;
– Uso único;
– Apresentação: caixa com 100 unidades.

 

 

Und

 

 

100 R$ 10,35 R$ 1.035,00

34 439805

AGULHA HIP. 30X7 (22GX1 1/4) – CX C/100
Aplicação: indicada para aplicação de medicamentos por via subcutânea e 
intramuscular.
Características mínimas:
– Calibre: 22G, comprimento: 1 ¼" (30 mm);
– Aço inoxidável;
– Estéril e descartável;
– Uso único;
– Apresentação: caixa com 100 unidades.

Und 100 R$ 19,71 R$ 1.971,00

35 608142

RCH CANETA MARCADOR TÁTICA RHINO
Aplicação: indicada para marcação permanente em superfícies diversas, como 
papel, metal, vidro e plástico.
Características mínimas:
– Ponta resistente para traço contínuo;
– Tinta permanente e de secagem rápida;
– Corpo ergonômico e resistente;

Und 50 R$ 12,00 R$ 600,00
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– Uso manual;
– Disponível em cores variadas.

36 437160

SORO FISIOLÓGICO 250ML (CURATIVO)
Aplicação: indicado para limpeza de feridas, curativos e hidratação de tecidos.
Características mínimas:
– Volume: 250 ml;
– Solução estéril de cloreto de sódio 0,9%;
– Livre de pirogênios;
– Uso único;
– Embalagem adequada para administração segura.

Und 200 R$ 5,51 R$ 1.102,00

ITENS NÃO AGRUPADOS

37 252995

PERSIANA VERTICAL DE PVC 200 X 140 CM (COR CINZA)
Aplicação: indicada para controle de luminosidade e privacidade em 
ambientes internos.
Características mínimas:
– Material: PVC resistente;
– Dimensões: 200 cm de altura x 140 cm de largura;
– Cor: cinza;
– Lâminas verticais ajustáveis;
– Sistema de acionamento manual.

Und 5 R$ 655,14 R$ 3.275,70

38 281185

PERSIANA VERTICAL DE PVC 300 X 200 CM (COR CINZA)
Aplicação: indicada para controle de luminosidade e privacidade em 
ambientes internos.
Características mínimas:
– Material: PVC resistente;
– Dimensões: 300 cm de altura x 200 cm de largura;
– Cor: cinza;
– Lâminas verticais ajustáveis;
– Sistema de acionamento manual.

Und 3 R$ 874,24 R$ 2.622,72

39 633176

PERFURADORA ENCADERNADORA ESPIRAL
Aplicação: indicada para perfuração de folhas e encadernação em espiral de 
documentos tamanho A4.
Características mínimas:
– Base com área útil de 170 x 340 mm;
– Capacidade para perfurações A4;
– Leve, peso aproximado de 7,2 kg.

Und 3 R$ 622,97 R$ 1.868,91

40 482646

QUADRO BRANCO 200 X 120 CM (ALUMÍNIO)
Aplicação: indicado para escrita com marcadores em ambientes escolares, 
corporativos ou institucionais.
Características mínimas:
– Estrutura em alumínio resistente;
– Dimensões: 200 cm x 120 cm;
– Superfície branca para uso com marcador dry-erase;
– Montagem em parede.

Und 5 R$ 378,99 R$ 1.894,95

41 456792

FRAGMENTADORA, com as seguintes especificações

Aplicação: indicada para fragmentação de documentos em papel A4 e cartões 
de crédito, adequada para uso em escritórios, setores administrativos e 
ambientes corporativos.

Características mínimas:
– Capacidade de fragmentação: até 10 folhas A4 (75 g/m²) ou 1 cartão de 
crédito;

Und 5 R$ 530,03 R$ 2.650,15
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– Tipo de corte: tiras de 6 mm;
– Voltagem: 127 V ou bivolt automático;
– Capacidade do cesto: 13,2 litros;
– Funções: Auto / Off / Rev;
– Sensor automático de presença de papel. 

42 600848

SUPORTE PARA MONITOR, com as seguintes especificações

Aplicação: indicado para apoio e elevação de monitor em estações de 
trabalho.

Características mínimas:
– Acabamento black piano;
– 3 gavetas;
– MDF 9 mm;
– Pintura especial para preservação da madeira;
– Dimensões (AxLxP): 15,5 × 38,5 × 25,5 cm.

Und 10 R$ 116,00 R$ 1.160,00

43 619583

QUADRO DE AVISO MURAL EM FELTRO, com as seguintes 
especificações

Aplicação: indicado para fixação de avisos, comunicados e informações em 
ambientes internos.

Características mínimas:
– Fundo em MDF;
– Moldura em alumínio;
– Dimensões: 90 cm (altura) × 120 cm (largura) × 2 cm (espessura).

Und 10 R$ 308,00 R$ 3.080,00

44 394528

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO MAGNÉTICO, com as 
seguintes especificações

Aplicação: indicado para limpeza de quadros brancos em ambientes 
educacionais e administrativos.

Características mínimas:
– Magnético;
– Capacidade para 2 pincéis;
– Feltro com 2 mm de espessura;
– Dimensões: 143 mm × 50 mm × 28 mm;
– Material: polipropileno;

Und 20 R$ 18,87 R$ 377,40

45 621107

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, com as seguintes 
especificações

Aplicação: indicado para climatização de ambientes internos residenciais ou 
comerciais.

Características mínimas:
– Capacidade: 12.000 BTUs;
– Tipo: Split Inverter;
– Função: frio;
– Voltagem: 220 V.

Und 5 R$ 2.843,74 R$ 14.218,70

46 476183

CARRETEL DE NYLON AUTOMÁTICO AUTOCUT 46-2, com as 
seguintes especificações

Aplicação: indicado para trabalhos de corte, limpeza e acabamento em 
roçadeiras Stihl.

Características mínimas:
– Sistema AutoCut para ajuste automático do fio;
– Compatível com roçadeiras: FS220, FS221;

Und 25 R$ 176,00 R$ 4.400,00
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– Marca: Stihl, similar ou superior;
– Referência: 4003-710-2115, similar ou superior.

47 458451

LÂMINA PARA ROÇADEIRA 2 PONTAS, com as seguintes 
especificações

Aplicação: indicada para corte de vegetação em roçadeiras Stihl, ideal para 
capinação, limpeza e manutenção de áreas verdes.

Características mínimas:
– Modelo: 2 pontas;
– Compatível com roçadeiras Stihl: FS220 e FS221. 

Und 10 R$ 124,00 R$ 1.240,00

48 626263

COPINHO PRATO GIRATÓRIO PARA ROÇADEIRA, com as 
seguintes especificações

Aplicação: indicado para acoplamento do fio de corte em roçadeiras Stihl, 
garantindo funcionamento eficiente durante trabalhos de limpeza e corte de 
vegetação.

Características mínimas:
– Modelo: copinho prato giratório;
– Compatível com roçadeiras Stihl: FS220 e FS 221.

Und 30 R$ 26,00 R$ 780,00

49 486787

FILTRO E PRÉ-FILTRO DE AR PARA ROÇADEIRA, com as 
seguintes especificações

Aplicação: indicado para filtrar impurezas e garantir o bom funcionamento 
do motor em roçadeiras Stihl, aumentando a durabilidade e desempenho do 
equipamento.

Características mínimas:
– Compatível com roçadeiras Stihl: FS220 e FS 221;
– Inclui filtro e pré-filtro de ar.

Und 50 R$ 49,48 R$ 2.474,00

50 348075

LÂMINA/FACA PARA MÁQUINA DE CORTAR GRAMA, com as 
seguintes especificações

Aplicação: indicada para corte de grama em máquinas MGV, garantindo 
eficiência e acabamento uniforme.

Características mínimas:
– Compatível com máquinas de cortar grama Vonder: MGV 204 e MGV 206

Und 50 R$ 159,80 R$ 7.990,00

51 612557

CARRETEL DE EXTENSÃO ELÉTRICA 30 METROS, com as 
seguintes especificações

Aplicação: fornecimento temporário de energia elétrica em áreas internas ou 
externa.

Características mínimas:
– Comprimento do cabo: 30 metros;
– Inclui suporte para armazenamento e transporte.

Und 10 R$ 538,00 R$ 5.380,00

52 329123

EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO ESPUMA MECÂNICA PORTÁTIL 
10 L, com as seguintes especificações

Aplicação: combate a incêndios classes A e B.

Características mínimas:
– Capacidade: 10 litros;
– Tipo: espuma mecânica;

Und 10 R$ 324,00 R$ 3.240,00



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

12 de 37

– Portátil;
– Pressão de trabalho conforme NBR 15808 e NBR 12693;

53 477902

CONE DE SINALIZAÇÃO, com as seguintes especificações

Aplicação: demarcação de áreas, orientação de trânsito ou advertência em 
ambientes internos e externos.

Características mínimas:
– Material: PVC ou polietileno resistente;
– Altura: padrão de 50 a 75 cm (conforme modelo);
– Cor: laranja com faixa refletiva;
– Adequado para uso em vias, estacionamentos e áreas de segurança.

Und 30 R$ 94,00 R$ 2.820,00

54 217890

TORQUÍMETRO DE RELÓGIO, com as seguintes características:

-Aplicação: controle de qualidade e laboratórios, para verificação de torques 
com alta exatidão;
-Modelo: TRN500PA;
-Encaixe: quadrado 3/4”;
-Capacidade: 0 a 500 N·m (subdivisão de 10) e 0 a 360 lbf·pé (subdivisão de 
10);
-Comprimento: aproximadamente 755 mm;
-Peso: aproximadamente 2.800 g;
-Funcionamento: medição de torque nos sentidos horário e anti-horário;
-Escala: dupla (N·m e lbf·pé);
-Construção: elemento sensor central para maior exatidão e repetibilidade; 
aplicação de força em qualquer ponto do cabo sem alteração da medição;
-Acabamento: corpo pintado e caixa de proteção com pintura epóxi;
-Exatidão: ±4% entre 20% e 100% da escala (conforme ABNT NBR ISO 
6789:2003).

Marca: Gedore ou superior
Referência: TRN500PA ou equivalente

Und 5 R$ 1.699,50 R$ 8.497,50

 

55

 

621107

APARELHO DE AR CONDICIONADO, com as seguintes especificações

Aplicação:
Climatização de ambientes internos, com controle de temperatura em modo 
frio e quente.

Características mínimas:
– Tipo: Split Piso-Teto Inverter
– Capacidade de refrigeração: 36.000 BTU/h
– Tensão: 220 V, Frequência: 60 Hz
– Controle remoto e ciclo reverso (quente/frio)
– Garantia: 1 ano

 

Und

 

5

 

R$ 8.600,00

 

R$ 43.000,00

56 609169

CADEIRA LONGARINA, com as seguintes especificações:

- Tipo: diretor

- 3 lugares

- Assento e encosto: madeira compensada.

- Assento e encosto: espuma injetada com densidade média de 55kg/m3.

- Revestimento do assento e encosto: em tecido polipropileno preto.

- Braços: fixo em polipropileno.

- Base: Confeccionado em tubo de aço carbono 50x30.

Und 10 R$ 949,80 R$ 9.498,00
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- Medidas Assento: 49 cm largura x 48 cm profundidade x 70 espessura

- Medidas Encosto: 46 cm largura x 48 cm altura x 70 espessura

57 469114

BUZINA, com as seguintes especificações:

- Modelo: a Gás

- Capacidade: 215 ml

Und 20 R$ 33,99 R$ 679,80

58 631319

JOGO DE CABOS PARA ESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO

Aplicação: reposição de cabos de estação de musculação.

Composição e especificações:
– Cabo superior/peso: 2,48 m; 1 extremidade com gancho + esfera; 1 
extremidade com parafuso M12.
– Cabo extensora/perna: 4,40 m; 1 extremidade com gancho + esfera; 1 
extremidade com gancho.
– Cabo peck deck/braço: 2,77 m; 2 extremidades com gancho.
– Cabo auxiliar: 0,43 m; 2 extremidades com gancho.
– Tolerância de comprimento: ±2%;

-Unidade: kit contendo os materiais acima descritos

Und 5 R$ 367,93 R$ 1.839,65

59 633018

ADAPTADOR DE TOMADA, com as seguintes especificações

Aplicação:
Permite o uso de aparelhos com plugue de 3 pinos americano (EUA/USA) 
em tomadas brasileiras.

Características mínimas:
– Compatível com padrão americano e brasileiro
– Material isolante e resistente

Und 30 R$ 17,16 R$ 514,80

 

60

 

472872

RODO LIMPA VIDRO, com as seguintes especificações

Aplicação:
Limpeza de vidros, janelas e para-brisas, removendo sujeira e resíduos de 
forma eficiente.

Características mínimas:
– Modelo com rodo pequeno e esfregão

 

Und

 

30

 

R$ 30,68

 

R$ 920,40

61 633924

LUVA DESCARTÁVEL, com as seguintes especificações

Aplicação:
Proteção das mãos contra contaminantes, produtos químicos leves e sujeira.

Características mínimas:
– Material: Nitrílico
– Cor: laranja
– Sem pó
– Tamanho: G
– Embalagem: caixa com 100 unidades
– Uso único, descartável e seguro

Und 20 R$ 38,98 R$ 719,60

AVENTAL DE SEGURANÇA, com as seguintes especificações

Aplicação:
Proteção do corpo contra cortes e impactos durante operação de roçadeiras ou 
cortadores de grama.
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62 630291 Características mínimas:
– Material: couro resistente
– Modelo: frontal
– Ajuste seguro ao corpo
– Proteção contra cortes e respingos

Und 30 R$ 73,00 R$ 1.460,00

63 217949

MICRÔMETRO INTERNO DE TRÊS PONTAS 30–40 mm

Aplicação:
Medição de diâmetros internos com precisão.

Características mínimas:
– Tipo: Micrômetro interno de três pontas
– Faixa de medição: 30–40 mm
– Resolução: 0,01 mm
– Catraca para força constante
– Acompanha estojo para proteção

- Marca/referência: Mitutoyo 368-168, similar ou superior

Und 5 R$ 3.695,11 R$ 18.475,55

64 633179

JOGO DE EXTRATORES, com as seguintes características:

- Material: aço carbono/aço;
- Aplicação: remoção de parafusos com cabeça danificada ou quebrada;
-Faixa de atuação: parafusos de 3 mm a 18 mm (1/8” a 3/4”);
-Compatibilidade: uso com desandador tipo “vira-macho”, capacidade de 3
/16” a 1/2”;
- Acondicionamento: acompanha estojo;
-Peso aproximado: até 0,122 kg.

Marca: Starfer ou superior
Referência: 15045108 / 5048206 ou equivalente

Und 20 R$ 71,72 R$ 1.434,40

65 607096

MOTOESMERIL DE BANCADA 6" – 360W

Aplicação:
Desbaste, afiação e polimento de ferramentas e peças metálicas.

Características mínimas:
– Tipo: Motoesmeril de bancada
– Tensão: 220 V ou bivolt automático, quando disponível para o modelo 
ofertado
– Potência: 360 W
– Frequência: 60 Hz
– Rotação: 3090 RPM
– Fase: Monofásico
– Rebolos: 6" (152,4 mm)
– Proteções: Corta-faíscas ajustáveis, protetor visual e proteção dos rebolos
– Rolamento blindado
– Material: Aço e plástico de alta resistência
– Peso aproximado: 7,8 kg
– Dimensões aproximadas (CxLxA): 360 x 190 x 240 mm
– Certificação: conforme normas aplicáveis do INMETRO ou certificação 
equivalente, quando exigido
– Itens inclusos: 1 motoesmeril e 1 rebolo de grão médio

Und 5 R$ 252,60 R$ 1.263,00

 

JOGO DE BROCAS JOGO DE BROCAS PARA METAL 
REVESTIDAS EM TITÂNIO (1–13 mm)

Aplicação:
Perfuração de metais ferrosos e não ferrosos.
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66

 

 

633382
Características mínimas:
– Tipo: Jogo de brocas helicoidais para metal
– Revestimento: Titânio
– Faixa de diâmetro: 1 a 13 mm
– Haste cilíndrica
– Acondicionadas em estojo para organização e proteção.

-Kit com 25 brocas

 

Und

.

10

 

R$ 236,37

 

R$ 2.363,76

67 364644

GARRAFÃO TÉRMICO, com as seguintes especificações

Aplicação:
Armazenamento e transporte de líquidos, mantendo temperatura fria ou 
quente por períodos prolongados.

Características mínimas:
– Capacidade: 5 litros
– Cor: azul
– Conservação térmica para frio e quente, aproximadamente 10h frio / 10 h 
quente

- Isolamento térmico de espuma de PU/PP, livre de BPA, confeccionada de 
material atóxico, material externo de plástico e tampa rosqueável.

Und 10 R$ 70,00 R$ 700,00

68 615671

CALCANHEIRA ANTI-ESTÁTICA, com as seguintes especificações

Aplicação:
Proteção dos pés contra descargas eletrostáticas em ambientes industriais ou 
laboratoriais sensíveis.

Características mínimas:
– Material condutor seguro
– Reduz acúmulo de eletricidade estática
– Adequada para uso em eletrônica e laboratórios

Und 10 R$ 41,34 R$ 413,40

69 623131

LANTERNA, com as seguintes especificações

Aplicação:
Iluminação portátil para uso profissional ou em situações de emergência.

Características mínimas:
– Modelo: Mini Maglite Solitaire
– Saída de luz: 47 lúmens (LED)
– Cor: preta
– Compacta e leve

Und 10 R$ 338,55 R$ 3.385,50

70 472828

KIT DE GARRAS JACARÉ, com as seguintes especificações

Aplicação:
Conexão temporária de cabos em baterias de veículos ou equipamentos 
elétricos para teste ou fornecimento de energia.

Características mínimas:
– Contém 4 unidades
– Capacidade: 50 A
– Material condutor resistente

Und 20 R$ 26,33 R$ 526,60

JOGO DE BROCAS MILIMÉTRICAS, com as seguintes especificações:

- Tipo: Jogo de brocas milimétricas.

- Quantidade: 15 peças.
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71 632252

- Material: Aço rápido (HSS)

- Tamanhos: Faixa de diâmetros de 1 mm a 6 mm, com incrementos de 0,5 
mm.

- Acabamento: Tratamento de superfície de titânio

- Design: Geometria de ponta projetada para perfuração eficiente em 
materiais como madeira, metal e plástico.

- Compatibilidade: Adequado para uso em furadeiras manuais e de bancada 
com mandril de 1/4".

- Armazenamento: Acompanha estojo organizador em plástico para proteção 
e fácil transporte.

Und 10 R$ 176,68 R$ 1.766,83

72 609916

PALLET DE CONTENÇÃO, com as seguintes especificações

Aplicação:
Armazenamento seguro de líquidos químicos ou inflamáveis, prevenindo 
vazamentos e acidentes ambientais.

Características mínimas:
– Capacidade: 420 litros
– Estrutura resistente a produtos químicos
– Adequado para movimentação com empilhadeiras

Und 10 R$ 1.692,22 R$ 16.922,20

73 631134

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ, com as seguintes características:

- Tipo: tela de projeção portátil com tripé;
- Tamanho: 120 polegadas;
- Aplicação: projeção de imagens em ambientes internos, sem necessidade de 
fixação em parede ou teto;
-Estrutura: suporte com tripé ajustável e retrátil;
- Portabilidade: fácil montagem, desmontagem e transporte.

Und 5 R$ 756,34 R$ 3.781,70

74 603473

SUPORTE PARA PROJETOR, com as seguintes especificações

Aplicação:
Fixação de projetores em teto para projeção estável em salas, auditórios ou 
ambientes corporativos.

Características mínimas:
– Material: aço resistente
– Ajuste de inclinação e rotação
– Compatível com diversos modelos de projetores
– Fixação segura ao teto
– Capacidade de peso: 15 kg

Und 5 R$ 161,00 R$ 805,00

75 447661

APRESENTADOR COM LASER, com as seguintes especificações

Aplicação:
Controle remoto de apresentações de slides e apontamento com laser em 
reuniões, palestras ou aulas.

Características mínimas:
– Alcance do laser: 20 metros
– Conexão: USB ou Bluetooth
– Alimentação: bateria AAA
– Botões de navegação integrados
– Compatível com computadores e notebooks

Und 20 R$ 156,00 R$ 3.120,00
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76 635108

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO
Aplicação:
Climatização e ventilação de ambientes internos ou externos, proporcionando 
maior conforto térmico.

Características mínimas:
– Tipo: climatizador evaporativo portátil
– Capacidade do reservatório: mínimo de 80 litros
– Funções: ventilação, umidificação e resfriamento do ar
– Controle de velocidade do ventilador (mínimo 3 níveis)
– Alimentação: 127 V ou bivolt automático, 60 Hz
– Indicador de nível de água
– Cor:  neutra (cinza, preto ou similar)
–Marca: Joape, similar ou superior

Und 5 R$ 3.955,42 R$ 19.777,10

 

 

77

 

 

612241

VENTILADOR

Aplicação:
Ventilação e circulação de ar em ambientes internos.

Características mínimas:
– Tipo: parede
– Diâmetro mínimo: 50 cm
– Velocidades: 3 níveis
– Oscilação horizontal: automática
– Potência mínima: 130 W
– Alimentação: 127 V ou bivolt automático, 60 Hz
– Fixação: suporte para parede

Und 30 R$ 499,90 R$ 14.997,00

78 628199

CABEÇOTE DE CORTE ROÇADEIRA

Aplicação:
Utilização em roçadeira costal.

Características mínimas:
– Tipo: cabeçote de corte
– Aplicação: roçadeira costal STIHL FS 220 e FS 221
– Modelo do conjunto de corte: TrimCut 42-2
– Função: corte de vegetação com fio de nylon
– Compatibilidade: equipamentos da linha STIHL FS 220 e FS 221

Und 30 R$ 169,57 R$ 5.087,10

79 634852

CÂMERA DE SEGURANÇA

Aplicação:
Monitoramento e vigilância de ambientes internos ou externos.

Características mínimas:
– Tipo: câmera externa inteligente
– Resolução mínima: Full HD (1080p)

-Imagens coloridas durante a noite

-Lente: 2,8mm
– Alcance infravermelho aproximado: mínimo de 30 m

-Zoom digital: 8x
– Visão noturna: infravermelho
– Conexão: cabeada (RJ45) ou Wi-Fi
– Alimentação: 12 V
– Compatibilidade: sistemas de monitoramento e gravação (DVR/NVR)

-Marca/refeência: iM5 Intelbras ou superior

Und 10 R$ 440,00 R$ 4.400,00
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80 634128

PERSIANA VERTICAL TECIDO NUANCE
Dimensões: 2,40 m x 2,00 m

Aplicação:
Controle de luminosidade e privacidade em ambientes internos, permitindo a 
entrada de luz natural de forma suave sem escurecer o ambiente.

Características mínimas:
– Dimensões: 2,40 m (largura) x 2,00 m (altura)
– Material do tecido: 100% poliéster
– Tipo de tecido: translúcido
– Filtragem de luz: aproximadamente 40% a 50%
– Escurecimento do ambiente: não (permite passagem de luz)
– Tipo de persiana: vertical
– Tipo de fixação: teto ou parede

Und 5 R$ 722,97 R$ 3.614,85

81 487320

TOMADA INDUSTRIAL

Aplicação:
Conexão elétrica segura para equipamentos industriais em instalações 
trifásicas de baixa tensão.

Características mínimas:
– Corrente nominal: 63 A
– Tensão nominal: 220–240 V
– Conexão: 3P+T
– Grau de proteção: IP67
– Posição do terra: 9h
– Tipo de instalação: sobrepor
– Norma técnica: IEC 60309-2
– Cor: vermelha (uso trifásico)

Und 5 R$ 292,00 R$ 1.460,00

82 487319

PLUG INDUSTRIAL

Aplicação:
Conexão elétrica segura para equipamentos industriais em instalações 
trifásicas de baixa tensão.

Características mínimas:
– Conexão: 3P+T (trifásico + terra) – 220 V
– Corrente nominal: 63 A
– Grau de proteção: IP67 (à prova d’água e poeira)
– Norma técnica: IEC 60309-2
– Cor/identificação visual: azul (uso em baixa tensão)

Und 5 R$ 331,00 R$ 1.655,00

83 379558

PEDESTAL PARA CAIXA ACÚSTICA

Aplicação:
Suporte para elevação e posicionamento seguro de caixas acústicas em 
ambientes internos ou externos.

Características mínimas:
– Tipo de pedestal: tripé torre
– Material da haste: alumínio tubular
– Material da base: alumínio tubular
– Altura regulável: de 1,5 m até 2,0 m
– Capacidade de carga mínima: 80 kg
– Sistema de fixação: chapéu de plástico para fixação da caixa e pino de 
segurança

Und 10 R$ 165,01 R$ 1650,16

CAIXA DE SOM
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84 306679

Aplicação:
Amplificação de áudio para uso com microfones e equipamentos multimídia.

Características mínimas:
– Potência nominal: 500 W
– Cor: preta
– Voltagem: bivolt (110/220 V)
– Aplicação principal: microfone
– Tipo de som: estéreo
– Entradas: 11 entradas (DVD/Mix)
– Controles: controle de som integrado

Und 10 R$ 3.301,91 R$ 33.019,10

85 624663

MICROFONE

Aplicação:
Captação de voz principal em apresentações.

Características mínimas:
– Tipo: de mão, com fio
– Tecnologia: dinâmico
– Padrão polar: cardióide
– Resposta de frequência: 50 Hz a 16.000 Hz
– Impedância: 150/350 ohms
– Sensibilidade: –58 mV/Pa a 1 kHz
– Conector: profissional XLR
– Acessórios inclusos: bolsa com zíper e cachimbo ou suporte para pedestal

Und 10 R$ 1.664,00 R$ 16.640,00

86 603954

PROJETOR MULTIMÍDIA

Aplicação:
Projeção de imagens, vídeos e apresentações em ambientes profissionais, 
como salas de reunião e auditórios.

Características mínimas:
– Tipo: profissional
– Tipo de lâmpada: LED
– Voltagem: bivolt
– Luminosidade mínima: 6.000 lm
– Resolução nativa: 1920 x 1200 (Full HD)
– Tipo de projeção: frontal
– Tipo de zoom: digital
– Quantidade de entradas de vídeo: 2
– Conexões: HDMI, VGA, USB
– Conectividade sem fio: Wi-Fi e Miracast

Und 5 R$ 2.184,66 R$ 10.923,30

87 470899

MESA DE ÁUDIO / VÍDEO – SWITCHER DE VÍDEO

Aplicação:
Gerenciamento e comutação de sinais de áudio e vídeo.

Características mínimas:
– Tipo: mesa de áudio/vídeo com switcher de vídeo
– Quantidade de canais: 8
– Tipo de entradas: conectores XLR e P10
– Equalização: paramétricas
– Tensão de alimentação: bivolt
– Acessórios inclusos: cabo de alimentação, cabo USB e software de controle

Und 5 R$ 3.450,00 R$ 17.250,00

CONECTOR XLR

Aplicação:
Conexão de cabos de áudio em sistemas profissionais.
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88 625382

Características mínimas:
– Tipo: XLR macho, 3 pinos
– Aplicação: cabo
– Material: latão, prata e zinco
– Bitola compatível: 1,5 mm²
– Sistema de fechamento: tipo rosqueável
– Construção: robusta para uso profissional

- Unidade de fornecimento: pacote com 50 unidades

Und 1 R$ 800,13 R$ 800,13

89 276066

CONECTOR P10 ESTÉREO

Aplicação:
Conexão de cabos de áudio em equipamentos de som profissional.

Características mínimas:
– Classe: 5935
– Tipo: P10 estéreo
– Material: metal
– Pino: maciço
– Isolamento: fibra ou teflon

Und 50 R$ 9,70 R$ 485,00

 

90

 

400048

CONECTOR ÁUDIO/VÍDEO P2 ESTÉREO

Aplicação:
Conexão de cabos de áudio e vídeo em equipamentos eletrônicos, 
proporcionando transmissão de sinal estável e confiável.

Características mínimas:
– Tipo: P2 estéreo macho
– Impedância: 75 ohm
– Referência: WD1011
– Material: estrutura metálica
– Características adicionais: mola niquelada

Und 50 R$ 4,50 R$ 225,00

91 214996

CABO DE AUDIOFREQUÊNCIA

Aplicação:
Transmissão de sinais de áudio em sistemas de som profissional.

Características mínimas:
– Bitola: 0,12 mm²
– Seção do condutor: 0,123 mm²
– Diâmetro máximo dos fios: 0,160 mm
– Diâmetro nominal da veia: 1,30 mm
– Espessura nominal da isolação: 0,50 mm
– Diâmetro externo: 2,60 mm
– Resistência ôhmica máxima: 166,60 Ω/km
– Peso líquido nominal: 12 kg/km

-Unidade: metro

Und

 

100

 

R$ 6,73 R$ 673,00

92 276108

CONECTOR XLR FÊMEA

Aplicação:
Conexão de áudio balanceado em equipamentos profissionais.

Características mínimas:
– Tipo: XLR fêmea
– 3 pinos
– Corpo metálico resistente
– Sistema de trava
– Terminais para solda

Und 50 R$ 6,73 R$ 336,50
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93 628830

ADAPTADOR DE REDE, com as seguintes especificações

Aplicação:
Conexão de dispositivos com porta USB-C a redes cabeadas via RJ45, 
garantindo acesso à internet ou rede local.

Características mínimas:
– Interface: USB 3.0 Tipo C para RJ45
– Compatível com placas de rede padrão

Und 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00

 

94

 

613077

ROÇADEIRA A COMBUSTÃO, com as seguintes características:

- Tipo: roçadeira lateral a gasolina, uso profissional;
- Potência: 1,7 kW;
- Cilindrada: 37,7 cm³;
- Motor: 2-MIX;
-Ferramenta de corte: cabeçote com fio de nylon tipo TrimCut C 42-2 e/ou 
lâmina de 3 facas Ø 300 mm;
- Diâmetro da ferramenta de corte: até 420 mm;
-Eixo de transmissão: rígido;
- Comprimento total (sem ferramenta de corte): aproximadamente 177,5 cm;
- Capacidade do tanque de combustível: 0,75 L;
- Peso: aproximadamente 7,7 kg;
- Nível de pressão sonora: 99 dB(A);
-Nível de potência sonora: 110 dB(A);
- Nível de vibração (esquerda/direita): 4,2 / 4,6 m/s²;

Marca: STIHL
Referência: FS 221 ou equivalente

 

Und

 

5

 

R$ 3.617,39

 

R$ 18.086,96

95 633228

CADEIRA FIXA TIPO DIRETOR, com as seguintes características:

- Tipo: cadeira individual (01 lugar);
- Assento e encosto: madeira compensada;
-Assento e encosto: espuma injetada com densidade média de 55 kg/m³;
- Revestimento: tecido em polipropileno na cor preta;
- Braços: fixos em polipropileno;
- Base: confeccionada em tubo de aço carbono;
- Medidas do assento: aproximadamente 49 cm (largura) x 48 cm 
(profundidade) x 70 mm (espessura);
- Medidas do encosto: aproximadamente 46 cm (largura) x 48 cm (altura) x 
70 mm (espessura).

-Marca/referência: Ravan RVD05 ou superior

Und 50 R$ 555,00 R$ 37.750,00

VALOR TOTAL R$ 432.402,53

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da data de assinatura do contrato ou do recebimento /aceite do instrumento
substitutivo (nota de empenho), prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência, nos moldes do Art. 105 da Lei
14.133/21; ou, ainda, será prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, prevista neste instrumento.

1.6. Alguns códigos CATMAT não possuem todas as características definidas pela Administração. Assim, o CATMAT e o TR devem ser observados em
conjunto. Se houver divergência entre o CATMAT e o TR, considerar o constante no TR.
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1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

1.8. As fotos de referência dos produtos relativos aos se encontram no documento em anexo "1.8 - imagens de referência itens 56 e 95".itens 56 e 95 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP:  00394452000103-0-000100/2026;

II) Data de publicação: 5 de maio de 2025;

III) Id do item no PCA: 111/112/113/114;

IV) Classe/Grupo: 4240; 6910; 7520 e 8465; e

V) Identificador da Futura Contratação: 160518-89/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. A Licitante deverá seguir os critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com a Instrução Normativa nº 10, de 12 de novembro de 2012, que
estabelece regras para elaboração de Planos de Gestão de Logística Sustentável de que trata o Art. 16 do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, e dá
outras providências em especial, as do Anexo III. Além dos seguintes critérios preconizados no Art. 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de
2010:

4.1.1. usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas
pela ANVISA;

4.1.2. adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 08 de outubro de 2003;

4.1.3. observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que  gerem ruído no seu
funcionamento;

4.1.4. fornecer aos empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços;

4.1.5. realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

4.1.6. respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

4.1.7. realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela
coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25
de outubro de 2006; e prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.
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Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da seguinte marca, de acordo com as justificativas contidas neste Termo de Referência, para o
seguinte item:

4.2.1. Item 94: a indicação da marca Stihl para o Item 94 – Roçadeira a Combustão justifica-se tecnicamente em razão da necessidade de padronização
dos equipamentos já utilizados no âmbito da Aviação do Exército, visando assegurar uniformidade operacional, racionalização de estoques de peças de
reposição, otimização dos procedimentos de manutenção e maior eficiência no diagnóstico e reparo, com redução do tempo de indisponibilidade e dos
custos operacionais, configurando hipótese admitida pelo art. 41, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a indicação de marca quando
tecnicamente justificável, especialmente nos casos de padronização do objeto.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Não serão vedadas nenhuma marca ou produto.

Da exigência de amostra

4.4. Não serão exigidas amostras.

Da exigência de carta de solidariedade 

4.5. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelos fabricantes.

Subcontratação

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:
4.8. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

4.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua
recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;
4.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço; e
4.8.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como
microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do envio da nota de empenho, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 07 (sete) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso  fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da Base de Aviação de Taubaté e no Almoxarifado do Batalhão de Manutenção e Suprimento de
Aviação do Exército, no seguinte endereço: Estrada Municipal dos Remédios, 2135, Bairro Itaim, Taubaté/SP. Horário de Funcionamento: De segunda-
feira até quinta-feira: das 09:30h até 11:30h e das 13:30h até 16:30 e na sexta-feira das 08:00h até 11:30h.
5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total recomendado
pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

Fiscalização Técnica

  6.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.8.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.9.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.10.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.11.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.12.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.
6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16.  Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1.  coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

h.  

​​​​6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

        setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6.  elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2.. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
      7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

    7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

    7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”
e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
        7.2.4.  Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

7.2.4.2. . Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da
contratação.       

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 15%  (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do
valor da contratação.      

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 15%  (quinze por cento) do valor da contratação.   

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10% ( por cento) a 15% (quinze por
cento) do valor da contratação.
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7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) a 15% (quinze  por cento) do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.7.  A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de  ( ) dias, a contar da data do recebimento10 dez
da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e7.12. 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal.

7.12.1.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.14.  Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o
mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
8.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.
8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6.   No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7.  O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão
por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES
/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

    8.12.1. o prazo de validade;
    8.12.2. a data da emissão;
    8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
    8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;
    8.12.5. o valor a pagar; e
    8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.15.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1.  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.17.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

8.18.    Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de pagamento
8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito
8.27.  As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo. 

ao contrato administrativo.

8.27.2.  Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
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certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

8.27.4.  A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de
21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado (31 de maio de 2026).

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado , os preços iniciais serão[A16] 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA  exclusivamente para as obrigações iniciadas e,
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o
(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta[A1] 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral, de acordo com cada nota de empenho.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica
9.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

9.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos
gíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidezexercícios sociais, já exi

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas :[A11] 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10%
do valor total estimado da contratação.

9.25. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de
inabilitação.

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.33. O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove(m):

I – fornecimento anterior de ferramental técnico, equipamentos ou materiais compatíveis com o objeto desta licitação;

II – que o fornecimento foi executado de forma satisfatória;

III – compatibilidade em características técnicas com, no mínimo, um dos itens licitados.

9.34. Para os itens cuja natureza técnica assim exigir, deverão ser apresentados:
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I – Certificação de conformidade com normas técnicas nacionais ou internacionais aplicáveis (ABNT, NBR, INMETRO CE, UIAA, ISO, SAE, 
MIL-STD ou equivalentes), quando expressamente exigido na especificação do item;

II – Catálogos técnicos, fichas técnicas ou manuais do fabricante, que comprovem o atendimento integral às especificações constantes no Termo 
de Referência;

III – Declaração do fabricante ou do distribuidor autorizado, quando o item exigir garantia técnica especializada ou assistência técnica oficial.

Disposições gerais sobre habilitação

9.35. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.36. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata
de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.37. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.38. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.39. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 432.402,53 (quatrocentos e
onforme custos unitários apostos na trinta e dois mil quatrocentos e dois reais e cinquenta e três centavos), c tabela contida

no item 1.1 acima.

10.2.  A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e
Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.3.  Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

10.3.1.  em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

10.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. ​​​A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente (emissão da Nota de Empenho).

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.    As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

13. ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

13.1.  FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

13.1.  O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias corridos, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o
instrumento equivalente ao contrato,  Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas.

13.2.  O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

13.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

13.3.1    ​​​​referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

13.3.2.    o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em
seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

 

13. 2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

13.2.1.  O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

13.2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas
neste instrumento.

 

13.3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.3.1.  São obrigações do Contratante:

13.3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 
Referência e seus anexos;

13.3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
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corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 
mais adequadas;

13. 3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13. 3.1.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

13.3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

13.3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 13.3.1.8. 
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.

13.3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

13.3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 30 dias.

13.3.1.10.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

13.3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

 13.4.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

13.4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

13.4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;

13.4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;

13.4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

4.1.6. R13. esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

13.4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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13.4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

13.4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
Contratado;

13.4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

13.4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

13.4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não
poderá onerar o objeto da contratação;

13.4.1.9.  Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

13.4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.4.1.11.  Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

13.4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;

13.4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

13.4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,13.4.1.15. 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

13.4.1.16.        Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

 

13.5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

e as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,13.5.2. S
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

13.5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

13.5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

13.5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

13.5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

13.5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se13.5.8.2. 
não restringir sua capacidade de concluir o objeto.
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13.5.8.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.5.3. Indenizações e multas.

13.5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 13.6. DOS CASOS OMISSOS

13.6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 13.7.    ALTERAÇÕES

13.7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante,  salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.7.5.  Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.8.    FORO

13.8.1.  Fica definido o Foro da Justiça Federal em Taubaté-SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução
contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA[A1] 

                    Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as
disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o
Pregão  nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________
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(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO

15. 1 Conforme descrição do documento em anexo.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

KLEBER SANTOS AMORIM
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

MATHEUS DE ANDRADE MACHADO
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 06/05/2026 às 14:15:21.

 

 

 

 

 

 

JOSE DE ASSIS FIRMIANO JUNIOR
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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